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1. OBJETIVO 

• Identificar e controlar o prazo de validade de todos os produtos abertos no lactário – 
Central de Terapia Nutricional. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

• NE: Nutrição enteral; 

• SA: Sistema aberto; 

• SF: Sistema fechado. 

 

3. MATERIAIS 

• Etiqueta específica de identificação do produto após aberto; e  

• Impresso próprio do setor sobre prazo de validade dos produtos. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Auxiliar no acondicionamento de matérias-primas perecíveis após abertos os 
produtos, semipreparados ou produtos preparados para o consumo, a fim de garantir, segurar e 
preservar as características ideais dos produtos abertos e manipulados. 

RESPONSABILIDADES:  

a. Copeiras do Lactário – Central de Terapia Nutricional: 

• Área interna: Realizam todas as etapas do procedimento. 

 

4.1 Etapas do procedimento: 

a. Após a abertura de qualquer produto, estes devem ser identificados com etiqueta 
contendo: Nome do Produto, Marca, Prazo de Validade Original, Data de Abertura e 
Prazo de Validade depois de aberta, conforme orientação da embalagem ou 
informações obtidas conforme impresso próprio do setor sobre prazo de validade 
dos produtos (quadro 1); 

b. Dietas tipo abertas (Líquidas) - Identificar: dia e horário de abertura, para que sejam 
utilizadas no prazo máximo de até 24h ou de acordo com o fabricante; 

c. Dietas e fórmulas em pó já diluídas - Identificar: nome do produto, dia e horário da 
manipulação/preparo, para que sejam utilizadas conforme prazo de validade 
recomendado pelo fabricante. 
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Quadro 1 - Modelo de etiqueta identificação de produtos 

Identificação do produto após aberto 
Nome do Produto:     

Marca:     

Prazo Validade Original:     

Data de Abertura:     

Utilizar até:    

Assinatura:   

 

Fonte: próprio autor 

 

• Informações adicionais: 

No Apêndice A consta a tabela com prazo de validade dos produtos. 

 

5. REFERÊNCIAS  

Galego, D.S. et al. Manual de Lactários: Lactário nos estabelecimentos assistenciais de saúde e 

creches. São Paulo (SP): International Life Sciences Institute do Brasil, 2017. 

 

6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

1.0 28/12/2017 Elaboração do documento. 

2.0 13/02/2018 Revisão do POP. 

3.0 04/11/2021 Revisão do POP. Atualização do modelo de documento. 

4.0 08/08/2024 Revisão do POP e atualização do modelo de documento. 
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APÊNDICE A - PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS ABERTOS DO LACTÁRIO 
 

PRODUTOS 
PRAZO DE VALIDADE 

Após abertura 

ALFAMINO 400G 21 dias 

CARBOCH 400G 30 dias 

IMMAX 350G 30 dias 

INFATRINI PO (LT 400G) 30 dias 

FRESUBIN PROTEIN POWDER 300G 60 dias 

KETOCAL LT 400G 30 dias 

MEGAMIX ADVANCE LATA 400G 30 dias 

MODULEN LT 400G (NESTLE) 30 dias 

MUCILON MULTICEREAIS 400G 30 dias 

NAN COMFOR 1 400G 30 dias 

NAN COMFOR 2 800G 30 dias 

NAN ESPESSAR 400G 21 dias 

NAN S.L 400G 30 dias 

NAN SOJA 30 dias 

NEO ADVANCE LT 400G (DANONE) 30 dias 

NUTREN JUNIOR 400G 30 dias 

PEPTAMEN JUNIOR 400G 30 dias 

PRE NAN 400G 30 dias 

PREGOMIN PEPTI 400G 30 dias 

SUPREMIX FIBER LATA 400G 35 dias 

SUSTAIN KIDS 30 dias 

MCT - TCM COM AGE 250ML 60 dias 

Fonte: Rótulo dos produtos. 


